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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-
tivo de provimento sem termo de Lucia Vong, para o exercício 
de funções de auxiliar, 10.º escalão, nestes Serviços, caduca em 
24 de Outubro de 2023, nos termos da alínea 1) do artigo 15.º da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Gover-
no, aos 16 de Outubro de 2023. — A Directora dos Serviços, 
Lao Kuan Lai da Luz.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 69/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 1 do artigo 3.º e do artigo 7.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 6/1999, republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021 (Alteração ao Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 — Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), conjugado com o disposto nos 
n.os 1 e 5 da Ordem Executiva n.º 181/2019, com as alterações 
introduzidas pela Ordem Executiva n.º 19/2021, o Secretário 
para a Economia e Finanças manda:

São subdelegados no presidente do Conselho de Administra-
ção do Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento 
de Macau, U U Sang ou no seu substituto legal, todos os pode-
res necessários para representar a Região Administrativa Es-
pecial de Macau, como outorgante, no suplemento do contrato 
de arrendamento do 6.º andar do Edifício do Posto Fronteiriço 
de Macau no Posto Fronteiriço Qingmao, a celebrar com a 
Guangdong Nam Yue Group Corporation Limited.

13 de Outubro de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 70/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos 
dos n.os 4 e 5 do artigo 6.º da Lei n.º 1/2021 (Regime de bene-
fícios fiscais para as empresas que exerçam actividades de ino-
vação científica e tecnológica), o Secretário para a Economia e 
Finanças manda:

澳門特別行政區

政 府 總 部 事 務 局

聲 明

12/2015

–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 69/2023號經濟財政司司長批示
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第 70/2023號經濟財政司司長批示
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